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PREFEITURA DE NOVA VENECIA

GABINETE DO PREFEITO

OFICIO N° 1296/2023/GPNV.

Nova Venécia/ES, 14 de dezembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor

JUAREZ OLIOSI

Presidente da Câmara de Vereadores

Nova Venécia-ES

Assunto: Encaminha Projetos de Lei.

CÂMARAMUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES

PROTOCOLO N°

Recebido em: M /IO iSlOSh
HHorário:_ horas

Rubrica:

Senhor Presidente,

Vimos pelo presente encaminhar a essa egrégia Casa de Leis, os projetos de lei abaixo elencados

para serem analisados e posteriormente aprovados, pelos Nobres Edis.

> PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

- INSERE PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 203 DA LEI COMPLEMENTAR N°

005, DE 09 DE ABRIL DE 2008, QUE INSTITUI O CÓDIGO DE POSTURAS

DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

^00/o30c^
> PROJETO DE LEI N°(^ DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - DÁ NOVA
REDAÇÃO AO INCISO VII DO ART. 7° DA LEI N° 3.071, DE 10 DE

DEZEMBRO DE 2010, QUE REGULAMENTA A VEICULAÇÃO DE

ANÚNCIOS E DISPÕE SOBRE O ORDENAMENTO DA PUBLICIDADE NO

ESPAÇO URBANO DA CIDADE DE NOVA VENÉCIA-ES E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Atenciosamente,

SIL

TO

ÁFAGUNDESANDRÉ WILER
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